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..LEI N9 2,694, DE 12 DE JULHO DE /1995, .
"'nUIA O CONSELHO MUHICIPAL,DE POLIl'ICA AGR1COLA",' .
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU. ESTADO DO RIO DE JANEIRO •.

POR SEUS REPRESENTANTES'LEGAIS.DECRETA E EU SANCIONO A·SR·-·'
GUllITE LEI; ".' .
. Art. 19 - Fica í.ns!:ituido o Conselho Municipal de. Política'
'Agri.cola do Município de N.ova Iguaçu., composto paritariamente
pel.o Poder Público e por entidades afins. vinculado ã. S.ecr·e·ta.
ria Municipal de Desenvolvimento Rural e Assuntos Fundiários-,

- SEDAF. com as seguintes atribuições: ','
a)-Propor Programas de Atividade com vistas a· implementar· a

politica agrí.cola do Municipio. de acordo com.o proposto .no '..
.art. 14, incisó XIII e art. 16. ioci80 VIU da' Lei Qt:gãnica.,.·.•.
Municipal; , " . .: "". ,.", .. ' '.. ,-.;: ·co ••

b)-~~nter sistemas de análises e informações sobrea'conjUntu'
ra econômica'e social da atividade agrícola do Município;" '7:_",

c)-Propor medidas e atos para o·cumpriment6_d~s.art.s~·27'··'.·e··~:
299 da Lei Orgânica do 1'1unicípio; .. " '; :"; .. ' ,.,: " ..,;. :':~
d)-Zelar pelos cumprimentos da Lei Federal 'n9 817'~ de 11 de~

.Janeiro de 1991, qu<mdo do desenvol.vi.mento :de' ações no âmbi--':
to do MuniC-lpio; . - ,.: .
e)-Considerar como ativi.<lautis normais .no âmbito do Desenvol-.
vimento Rural as priÍt icas, das agriculturas (ecológicas ,:.biodí- _
nâmieas e outras); .. ..
f)-Priorizar ações com vistas a implementar no Municipio·,aa
atividades dos pequenos e médios !lrodutores. ,. ,.

Art, 29 - As ações e i.nstrumentos do'Conselho Municipal de

Desenv~lviment.o ABricola referem-se à: ..
1 Planejamento e Orçamento Agrícola;

2 Assistência ,Técnica e Fomen·to Rural;
3 Protecão do Meio - ambiente e conservacão de'recursos na:
turais;

4- Defesa da agropecuar1a;

.,5- - Informação agrícola;"
6 - Associativismo e Cooperativismo;

,7 - Irrigação e Drenagem;
8·- Apoio ã Produção;

9 - Mecanizaçãoagricola.

Art. 39 -O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agríco13
será const.ituido dos seguintes membros:

; - Secretaria liunicipal da Criança. Adolescente e Promoção 80
. eial - SECAP; /' ' -
~Secretaria' Municipa). de Desenvolvimento.' Ru~al .e··AB,gunto~·/ .:>
Fundiários - SEDAF; " '.' . .... ." .. .. -'.:
-Empresa de AS8istência,Técnica'~,Extencão~ural~~EMATERJRIO
-Sindicato Rural de Nova 'I&u.acu; . , " . ;:~: ..~:.. ;. ' . ",
-União das'Associações do Mutirão de Campo,Alegre -,lJA:tCA;:.· ..
-As,Bociação:Comercial'e 'In.dustrial de- "ov~. Iguaçu .--J),CIlU.;
-Associação Rural de Nova 19u1lçu; . .. ",':,'

· -Associação de Criadores de Nova Iguacu - ACRINI; . .
-Associação ,dos Lavradores da Fazenda São Beroandino;
-Bsnco do Brasil S.A.;'·· '. :._. .

:-Banco 'do Estado'do Rio 'de" Janúro S.A·~-· BANERJ":'; , :-
Art. 49 - A Pres idênc ia do Conselho será exerc ida pelo Se' .'.

cretário Municipal :de'pesenvolvimento Ruràl'e Assuntos Fun=:'
~.diários. ' '. . .' '
· , .. ~
· . Art. 59 - O Estatuto e o Regimento Interno do Conselho .e ...,,'
':rá elabor.ado p~la Secretari{l Municipal de Desenvolvimento [l.i
· Rural e Assuntos Fundiários :.. SEDAF. apreciado, discutidóif:<.
.= aprovado pela maLoria simpl es dos Conselheiros em'Plenário:,>',
.,do Conselho.. . . '~ -.

Art. 69 - Est.a Lei entrará eGl vigor na data de sua public:=.·
çao, r~v0lf..~d?:..s~_as disposições em cont~~rio._
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